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ESTADO DE SANTA CATARINA

 

MOÇÃO

 

 

A signatária, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder,

considerando que:

 

- Atualmente o art. 1° Lei Federal n°. 11.460/2007, veda a pesquisa e o

cultivo de organismos geneticamente modificados em terras indígenas,

situação esta que é um absurdo, tendo em vista a impossibilidade de permitir

o desenvolvimento da ciência e da pesquisa de fármacos.

- Deste modo, necessário a revisão do art. 1° da Lei Federal n°.

11.460/2007, para que o referido diploma passe a permitir o plantio de

transgênicos em unidades de conservação.

requer o encaminhamento de Moção ao Presidente do Congresso

Nacional, Senador Rodrigo Pacheco, nos seguintes termos:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo

proposição da Deputada Paulinha, apela a Vossa Excelência que empreenda

esforços para alterar o art. 1° da Lei Federal n°. 11.460/2007.

Atenciosamente, Deputado MAURO DE NADAL - Presidente.

Apela ao Presidente do

Congresso Nacional a

revisão do art. 1° da Lei

Federal n°. 11.460/2007.



 

Sala das Sessões,

 

 

 

 

Deputada Paulinha

 

ELEGIS

Sistema de Processo 

Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula da

Silva, em 28/03/2023, às 18:06.


